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ÓnCÃO GERENCIADOR: Secreraria de Estado da Saúde - SES/MA.
ORIGEM: Pregão Eletrônico n" 39/2022- CSUSES/MA.
Ata: Ata de Registro de Preços N" 246/2022-SES
Unidade Gestota Adetente (Carona): Secretaria de Saúde do Município de ltaitinga/CE.

1. ABBRTURA:
Por ordem da llrno(a). Sr(a) Secretaria de Saúde de ltaitinga/CE é instaurado nesta data o Presente

Procedimento Administrativo de Adesão (Carona) à Ata de Registro de Pteços N" 246/2022-SES tendo como órgão

gerenciador pela Secretaria de Estado da Saúde - SES/MÁ., odgem Pregão Eletrônico rf 39/2022- CSUSES/MA,

com fundamento no artigo 15, da Lei Federal n" 8.666/93 e no 22 do Decreto Federal n" 7.892/20L3, considetando

as disposições da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, cconsiderando ainda, a Lei n" 8.666/93, alterz'da e

consolidada, AQUISIÇÃO DE MATERIAI PERMANENTE DE INFORMATICA PAR A, ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE., tudo conforme especificações contidas no termo de

referência e demais exigências contidas no Edital

2. JUSTIFICATIVA:
A Secretaria de Saúde, justifica-se a necessidade da aquisição, junto a Sectetaria de Saírde, para melhor

atendimento das demandas da Secretaria.

A Secretaria de Saúde, no âmbito de suas competências, tendo em vista a aquisição supracitada são de

essencial importância pata" 
^s 

atividades administrativas bem como a manutenção das atividades exercidas pelos

servidores e tantas outras demandas necessárias para cumpdr sua finalidade institucional.

O contrato em análise visa a aquisição de matedal representa economia, permite supetação de problemas

operacionais e oferece maiot flexibilidade de desempenho.

A AQUISIÇÃO Og MATEzuAL PERMÄNENTE DE INFORMÁTTCA PAR¡, ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE, tudo conforme especificações contidas no termo de refetência e

demais exigências contidas no Edital,

Como se sabe, o attigo 22 doDecreto Federal n" 7.892/2013, os órgãos do Município de Itatanga/CB,
visando uma maior celeddade e um melhor aproveitamento dos recursos públicos, podem fazer uso das Atas de

Registro de Preços durante sua vigência, celebradas por qualquer. orgão ou entidade da Âdministração Pública, na

condição de órgão aderente ov "curlfta", mediante prévia consulta ao ótgão gerenciador, desde que devidamente

comptovada a vantagem,

É do conhecimento desse órgão que o(a) Secretada de Estado da Saúde - SES/MA celebrou a Ata de

Registro de Preços n" 246/2022-SES, em decorrência a do Pregão Eletrônico n" 39 /2022- CSUSES/MÄ, através da

q,tãt promoveu o Registro de preço visando a AQUISIÇAO DE MATERIAI PERMÄNENTE DE
ñpolui,rÁrrcA pAR \- ÄTENDER AS NECESSIDADES DA. SECRETARIA DE sAÚDE, rudo conforme

especificações contidas no termo de referência e demais exigências contidas no Edital, estando ali especificado o

licitante vencedor e os respectivos itens e preços, conforme quadto demonstrativo.

3. ESPECTFTCAçÕES
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Em decorrência disto, a coîtr.atação aqui pretendida setá efetuada com os fornecedores acima, tendo em

vista que apresentou os menores preços nalicitação acima identiîtcada, as quais são vantajos^s para, a Secretaria de

Saúde, consoante pesquisa de preços rcahzada pelo setor competente.
4. DA FORMA DE BXECUçAO
4.1. O Contrato devetá ser executado fielmente pelas partes, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e

segurança, .tiligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável, de

acordo com as cláusulas contratuais e as nofrnas dispostas na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, bem como

legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial'

4.2. À Execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscaÊzadapelo gestor do contrato da secretatia contratante,

especialmente designado.
4.3. O representante da secretaria contratanteanotará, em registro próprio todas as ocorrênciâs relacionadas com a

execução do contrato, determinando o que for necessário à regulatização das faltas ou defeitos observados,

4.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do reptesentante deverão ser solicitadas a seus

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
4.5. O exercício da fiscaltzação ou o acompanhamento será exercido no intetesse da Secretaria de Saúde e não exclui

nem reduz a responsabiJidade da Conuatada ou de seu agente ou preposto, inclusive Perante terceilos, por quaisquer

irregularidades, danos resultantes de imperfeiçáo técnica, vícios tedibitódos e, na ocorrência destes, não implica co-

tesponsabilidade do Podet Público ou de seus agentes e Prepostos,
4.6. Quaisquer exigências da ftscahzação inerentes ao objeto do Contrato deverão ser Prontamente atendidas pela

Contratada, sem ónus p^r^^ Contratante. A Contratadaé obrigadaa.rePatat, corrigr, substituir, às suas exPensas,

no todo ou em parte, onde se veriflcarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da apltcação das penalidades

cabíveis.

4.7. Os serviços ou/fornecimento deverão ser executados pela empresa coîtratada obedecendo as normas e

condições estabelecidas no Termo de Referência.
5. DAS OBRIGAçÖBS DAS PARTES
5.1. As partes se obdgam reciprocamente a cumprir integtalmente as disposições do instrumento convocatório, da

Lei Federal n" 8.666/93, alterada e consolidada e daLei Federal n" 70.520/02.

5.2. O Contratado obriga-se a:

a) executar o fomecimento dos itens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo com o
especificado no instrumento convocatório, no Anexo Irqwe faz parte deste instrumento, obsewando ainda todas as

nor-"r técnicas que eventualmente regulem o fotnecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais ptejuízos

decorrentes do descumpdmento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de odgem fedetal,

estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam üabalhistas, ptevidenciários,

fiscais e comerciaii resultantes da execução do conftato que lhes sejam imputáveis, inclusive com Äaçáo a terceitos,

em decortência do fomecimento;
c) a rcpam, corriý, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em Patte, o objeto do contrato em que se

veriFrcarem vícios, defeitos ou incotreções;
d) responsabilzar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceitos, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa tesponsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;
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e) indicar preposto, aceito pela Administraçã"o, palz. reptesentá-lo na execução do contrato, As decisões e

providências que ultrapassarem â competência do representante do contratado deverão set comunicadas a seus

supedores em tempo hâbl, para a adoção das medidas convenientes;
Í) aceita4 nas mesmas condições tegistradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fomecimento,atê25o/o
(vinte e cinco por cento) do valor inicial awaLzado do contrato, na forma do $ 1" do artigo 65 da Lei n" 8.666/93;
g) entregar os itens de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os itens que estiverem em desacordo

com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o

pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto conüatado,
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga a atender

prontamente, bem como dar ciência ao Município, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que

verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município, no tocante ao fornecimento dos itens, assim como ao

cumprimento das obdgações previstas nesta Ata;
k) prover todos os meios necessários à gatanin da plena operacionalidade do fomecimento, inclusive considerados

os casos de greve ou paralisação de qualquer nabrtezai
l) comunicar imediatamente ao Município qualquer altenção ocordda no endereço, conta bancâria e outros julgáveis

necessátios para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao Município efetuar vistoria nas suas instalações, a f,rm de verificar as condições Para atendimento
do objeto contratual;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município, no Frazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis

da recusa, no todo ou em parte os itens recusados pela Administração, caso constatadas divergências nas

especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do

Contratado;
o) providenciar, no pnzo de até 24 (vinte e quatro) hotas, por sua conta e sem ônus pan o Município, a correção ou

substituição, dos itens que apresentem defeito de fabricação;
p) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos,

especiFrcações técnicas e comerciais dos itens do Município, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou

que venham a ser conFrados, sejam relacionados ou não com o fomecimento objeto desta ata;

q) manter seus empregados, quando nas dependências do Município, devidamente identificados com ctachâ

subscdto pela Contrat ada, no qual constará, no mínim o, strr- tazão social, nome comPleto do empregado e fotognfia
3x4;
r) arcat com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos itens até o(s) local(i$ de enttega;

s) informar nas embalagens de transporte dos itens, mediante etiqueta ou gtavação na ptôpna embalagem, em letras

de tamanho compatível, os seguintes dados: fabricante, quantidade em cada caixa, númeto do Conúato, no e data da

Ordem de compra/Autorização de fornecimento e o nome da fomecedotr,f fabncante;
t) manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital

relativo à licitação da qual decotreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei n" 8.666/93, que

será observado, quando dos pagamentos à Contratada.
5.2.1. No caso dè constatação da inadequação dos bens fomecidos às norrnas e exigências especificadas no Termo

de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratânte os recusará, devendo no Pnzo mâxtmo de 24

(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

5.3. A Contratante obdga-se a:

5.3.1. Assegurar o livreãcesso da Conúatada e de seus prepostos, devidamente identif,rcados, a todos os locais onde

se f,rzer nicessário o fomecimento dos bens, prestandolhe todas as informações e esclarecimentos que,

eventualmente, forem solicitados;
5.3.2.Efetuaf opagamento ao Contratado na forma prevista neste instfumento.
6. DAS SANçOES
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6.1. Na hipótese de descumprimento, por patte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste

instrumento, ou em outros documentos que o cornplementem, setão aplicadas, sem ptejuizo das sanções previstas

na Lei n" 8,666/93,alterada e consolidada, as seguintes penas:

6.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não rnantiver a Cafia Proposta, falhar ou fu.audar

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude ftscal, ltcarâ impedido de licitar e

cofltÍ.atar com o Município de Itaitinga e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de ltaitinga pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I. Multa de até 20o/o þinte pot cento) sobre o valot total do contrato:
a) Aptesentat documentação falsa exigida;
b) Não manter a Carta Proposta;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
6.7.2. MuIta moratória de 0,5o/o (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de fornecimento no endeteço

constante do cadastro ou da Ata, âté o limite de 75o/o (quinze por cento) sobre o valot do pedido, caso seja inferior a

30 (trinta) dias;
6.1.3. Multa moratória de 200/o (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superiot a 30 (trinta)

dias no fornecimento do bem requisitado;
6.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acaffetrrt transtornos ao desenvolvimento do

fornecimentof entega dos bens, às atividades da administração, desde que não cuba a ap\cação de sanção mais

grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de

RegisÚo de Preços, no contrato ou em outros documentos que o comPlementern, não abrangidas nos subitens

anteriores, serão aplicadas, sem ptejuizo das demais sanções previstas naLei n" 8,666/93,altenda e consolidada, e

na Lei n" 10.520/02, as seguintes penâs:

6.2.1. Advertência;
6.2.2. Multa de 7o/o (um por cento) até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da tequisição, ou do valor global

máximo da ata ou do conttato, conforme o caso;

6.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouto Municipal îo pta;zo de 5 (cinco) dias a contat da

notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
6.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, setâ" 

^vtomaticamente 
descontado do pagamento a que o

licitante fizer jus,

6.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valot devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobtado mediante Processo de execução fiscal,

com os encargos correspondentes,
6,4. As purt.r r. submiterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n" 8.666/93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
6.5. ,\ falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não exi¡nirá a Convatada das

penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obdgações estabelecidas neste contrato.

e.e. ,tpar o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste

Instrumento serão dãscontadas de qualquer crédito existente no Município em favot da Contatada ou cobradas

judicialmente, na inexistência deste.'0.2. 
Ar partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n" 8.666/93,

altetada e consolidada e no instrumento convocatório.
7. DARESCISÃO
7.1. Ainexecução total ou parcia| do presente contrato enseja a sua tescisão, com as consequências contratuais, as

previstas em lei e no Edital.
1.2. y'Jl¿^ da aplicação das multas já ptevistas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente

de notificação Judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações telativas às
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despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocottendo quaisquer inftações às suas cláusulas e

condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e78 da Lei 8.666/93.
7.3. O procedimento de rescisão observatá os ditames previstos nos attigos 79 e 80 da Lei de Licitações,
I - CONDrçÖES DE PAGAI\,ÍENTO
8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar da enaega/recebimento dos produtos e o
encaminhamento da documentação tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancâria do fornecedor ou
através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota Fiscalf fatrra discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;
c) CND de Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
d) CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
9. DA DOTAçAO ORçAMENTARTA
9.1. As despesas decorentes das contratações que poderão advir desta licitação cotrerão à conta de recursos

específ,rcos consþados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a Secretaria de Saúde, sob a seguinte dotação

orçamentâna:73.07.70.122.0717.2.066,0000, Elemento de Despesas: 4.4.90.52.00, Fonte de Recursos: 1.500.0000.00.

10. PRAZO DE VIGÊNCIA
10.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, com início na data de 23 de março de

2023 e ertcettamento em23 de setembro de2023, prorogável na forma do art. 57, S1', da Lei n" 8.666,de 1993.

Isto posto, considerando a manifesta vantagem dos preços tegistrados na Ata de Registro de Preços

aludida, a Prefeitura Municipal de ltaitinga aüavés da Secretatia de Saúde opta por aderir à Ata de Registro de

Pteços identificada à epígtafe, notadamente quanto aos itens uatados acima.

Itaianga/CF,23 de março de2023.

SOUSA
Servidor M N" 0103136
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